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INDICAÇÃO Nº 008/2026

De: Câmara Municipal de Faria Lemos/MG
Vereador: Neide Vieira da Silva
Para: Prefeitura de Faria Lemos 
C/C.: Gabinete do Prefeito
Assunto: Solicitação (faz)
Data: 18/03/2026

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Faria Lemos,
Nos termos do artigo 88, inciso III, e artigo 116 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine ao setor competente a implantação de um redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua Ildinantes Pires de Oliveira, em frente ao portão da COPASA.

Justificativa:
A presente indicação se faz necessária em razão dos veículos trafegarem em alta velocidade na referida via, o que tem gerado preocupação quanto à segurança dos moradores. A ausência de mecanismos de controle de velocidade aumenta o risco de acidentes, tornando urgente a adoção de medidas preventivas.
Dessa forma, a instalação do redutor de velocidade contribuirá significativamente para a redução da velocidade dos veículos, proporcionando mais segurança e tranquilidade aos moradores e transeuntes.


Atenciosamente,

______________________________________________
Neide Vieira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Faria Lemos
Rua Coronel João Marcelino, 186, Centro – Faria Lemos/MG – CEP: 36840-000 – Tel.: (32) 3749-1230 – E-mail: contato@camarafarialemos.mg.gov.br
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